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Birigui — 10 de março de 2022. 

Parecer: 16/2022 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei n° 12 de 2022 "Autoriza o Poder Executivo a 

implantar serviços de agendamento, por via de um aplicativo 

multiplataforma de mensagens instantâneas, de consultas, remarcações, 

cirurgias e exames laboratoriais pelas unidades de saúde pública da cidade 

de Birigui". 

Senhor Presidente 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria dos 

Vereadores Osterlaine Henrique Alves e Wesley Ricardo Coalhato que autoriza 

o Poder Executivo a implantar serviços de agendamento, por via de um aplicativo 

multiplataforma de mensagens instantâneas, de consultas, remarcações, 

cirurgias e exames laboratoriais pelas unidades de saúde pública da cidade de 

Birigui. Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob o número 

415/2022, em 15 de fevereiro de 2022. Despachado para parecer em 10 de 

março de 2022. Recebido para parecer em 10 de março de 2022. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante, 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativ ( 
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e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 

Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão • da Advocacia 

Pública no exercício de seu mister constitucional de 

consultoria e assessoramento jurídico aos Entes públicos 

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento 

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito 

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental 

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão julgador: 

Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES 

Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020 

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 
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O projeto vem de encontro com os interesses da 

população e com a principal finalidade da administração pública que é o 

interesse da coletividade, sendo dever de todos entes federativos a prestação 

adequada de todos serviços públicos, inclusive e principalmente em relação à 

saúde que é considerada um direito fundamental de segunda geração ou 

dimensão. 

O direito à saúde vem insculpido no art. 6° da 

Constituição Federal sendo além de um direito fundamental considerado um 

direito social, no artigo 219 da Constituição de São Paulo e nos artigos 196, 197 

e seguintes da Carta Magna, também nos artigos 173 e 174 da Lei Orgânica do 

Município de Birigui. 

Constituição Federal: 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 

execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
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Constituição do Estado de São Paulo: 

Artigo 219 - A saúde é direito de todos e dever do Estado. 

Parágrafo único - Os Poderes Públicos Estadual e Municipal 

garantirão o direito à saúde mediante; 1 - políticas sociais, 

econômicas e ambientais que visem ao bem-estar físico, mental 

e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de 

doenças e outros agravos; 2 - acesso universal e igualitário às 

ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis; 3 - direito à 

obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da 

saúde individual e coletiva, assim como as atividades 

desenvolvidas pelo sistema; 4 - atendimento integral do 

indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação 

de sua saúde. 

Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 173 - A saúde é direito de todos e dever do Município. 

Art. 174- O Município garantirá o direito à saúde mediante: I -

políticas que visem ao bem-estar físico, mental e social do 

indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e 

outros agravos; II - acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços de saúde, em todos os níveis; III - direito à obtenção de 

informações e esclarecimento de interesse da saúde individual 

e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo 

sistema; IV - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a 

promoção, a preservação e a recuperação de sua saúde. 

Também está em conjunto com o enunciado n° 105 

do Congresso Brasileiro dos Procuradores Municipais como segue: 

Enunciado 105 (AI V): O direito à saúde é matéria de 

competência comum, cabendo ao Município a função de legislar, no que di 
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respeito a interesse local, a fim de efetivar de forma eficaz as diretrizes 

estabelecidas pelo Art. 198 da Constituição Federal. 

O serviço público em suas várias formas de prestação 

deve obedecer aos princípios presentes na Constituição Federal e na Lei n° 

9784/99 — Lei do Processo Administrativo que em seu artigo 2° estabelece os 

respectivos princípios e dentre eles podemos destacar o princípio da eficiência, 

o serviço público deve ser prestado de forma eficiente, sempre se modernizando 

conforme as evoluções decorrentes dos avanços pelos quais a sociedade 

atravessa, possibilitando uma melhor prestação do serviço a toda coletividade. 

Vale lembrar que toda administração pública evoluiu 

com o passar dos tempos e no presente a mesma está pautada na administração 

gerencial, isto é, a prestação do serviço público se caracteriza pelas formas 

modernas e eficientes de prestação, tendo como bem principal o seu usuário. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei 

n° 2.803, de 10 de julho de 2017, do Município de Palmital, que 

possibilita o agendamento telefônico de consultas médicas de 

idosos, deficientes e gestantes em unidades municipais de 

saúde - Violação aos artigos 5°, 24, §2°, 2, 47, II, XIV e XIX, a e 

174 cumulados com o art. 144, todos da Constituição Estadual 

Falta de indicação da fonte de custeio para a consecução da 

norma não implique no decreto de procedência (eis que, quando 

muito, impede a sua exequibilidade no ano em que editada) -

Possibilidade de agendamento por telefone, que atende o 

princípio da eficiência da Administração Pública e dá ao seu 

usuário tratamento humanizado, em obediência ao princípio da 

igualdade material Situação diametralmente oposta àquela 

expressa na norma do parágrafo único do artigo 3° que cria nova 
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atribuição ao Poder Executivo, ofendendo a competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal Conceitos 

expressos no artigo 2° da norma não confrontam a legislação 

constitucional, mas com ela se harmonizam Artigo 4° da Lei 

impugnada que concretiza o princípio da publicidade, atendendo 

seu caráter social e interesse público, sem necessidade de 

gastos suplementares para sua implantação Reconhecimento 

de invasão da esfera privativa de competência do Prefeito 

Municipal de Palmital em relação ao parágrafo único do artigo 

3°, da norma vergastada, com violação ao princípio da reserva 

da administração, na forma do disposto nos artigos 5° e 47, II, XI 

e XIV, da Constituição Bandeirante (aplicáveis ao Municípios, 

por força do art. 144 da Carta Paulista) Ação parcialmente 

procedente. Ação Direta de Inconstitucionalidade n°: 2169545-

44.2017.8.26.0000 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n° 11.521/2000 do 

Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar 

na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de 

obras públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da 

publicidade e da transparência. Fiscalização. 

Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição 

Federal atribuiu à União a competência para editar normas 

gerais de licitações e contratos. A legislação questionada não 

traz regramento geral de contratos administrativos, mas 

simplesmente determina a publicação de dados básicos dos 

contratos de obras públicas realizadas em rodovias, portos e 

aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a contratos 

específicos da administração pública estadual, carecendo, 

nesse ponto, de teor de generalidade suficiente para caracterizá-

la como norma geral. 2. Lei que obriga o Poder Executivo a 

divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a 

contratos de obras públicas não depende de iniciativa do chefe 

do Poder Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou 

modifica órgão administrativo, tampouco confere nova atribuição 

a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida 
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ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de 

iniciativa privativa do Governador do Estado. Não incide, no 

caso, a vedação constitucional (CF, art. 61, § 1°, II, e). 3. A 

legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua 

vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder 

Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de 

aprimoramento da necessária transparência das atividades 

administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 

constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, 

caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício 

do controle externo da administração pública, o qual lhe foi 

outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente 

medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que 

respeitadas as demais balizas da Cada Constitucional, fato que 

ora se verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 

167, 1 e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o 

cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato 

administrativo necessário ao cumprimento da determinação 

legal preexistente. 6. Ação julgada improcedente. (ADI 2444, 

Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 02.02.2015, grifos 

nossos) 

Com o posicionamento do Supremo Tribunal Federal 

em relação a invasão de competência dos poderes, somente se dará se houver 

alteração na estrutura da administração pública, em seus órgãos, regime de 

servidores públicos: 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO: DIRETA DE 

INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE 

SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS. VIOLAÇÃO AO 

ARTIGOS 7°, 112, § 1°, INCISO II, ALÍNEA d E 145, INCISO VI, 

DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE À 
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ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA 

REDE EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (eDOC 1). 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 

Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 

monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 

extraordinário provido. 

No âmbito local, observa com a síntese dos doutos, 

HELY LOPES MEIRELLES: 

"Em sua função normal e predominante sobre as 

demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de 

conduta. Esta á sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é 

a de praticar atos concretos de administração. Já dissemos e convém se repita 

que o Legislativo provêin genere, o Executivoin specie: a Câmara edita normas 

gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser 

permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao 

Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 

ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, 

recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, 

contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir 

em atos ou medidas de execução governamental." 
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No presente projeto o Poder Legislativo está limitando 

a concretização do direito social à saúde, não interferindo na organização da 

estrutura municipal na prestação do serviço público, criando, extinguindo ou 

modificando a respectiva estrutura. 

Assim, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 

Fernan Ba gio Barbiere 

Advogado 
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